
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 15.794, DE 5 DE JUNHO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 514/11, DOS VEREADO-
RES ARSELINO TATTO – PT E JAIR TATTO - PT)

Denomina Escola Municipal de Ensino Fun-
damental Neuza Avelino da Silva Melo a 
escola municipal de ensino fundamental 
criada pelo Decreto nº 50.174, de 31 de 
outubro de 2008.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de maio de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Escola Municipal de Ensino Fun-
damental Neuza Avelino da Silva Melo a Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Caucásica, localizada na Rua Caucásica 
nº 133, Distrito de Vila Jacuí, criada pelo Decreto nº 50.174, 
de 31 de outubro de 2008, vinculada à Diretoria Regional de 
Educação de São Miguel, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de noventa dias de sua publicação.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de 

junho de 2013.

LEI Nº 15.795, DE 5 DE JUNHO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 185/12, DO VEREADOR 
ABOU ANNI – PV)

Denomina Rua Dona Lazara Silveira da Silva 
o logradouro público inominado, conhe-
cido por Rua Doze, que começa na Rua 
Iraxim e termina a aproximadamente 195 
metros além do seu início, no Distrito de 
Pirituba, Subprefeitura de Pirituba/Jaraguá, 
e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Rua Dona Lazara Silveira da 
Silva o logradouro público inominado, conhecido por Rua 
Doze, codlog 26.953-0, que começa na Rua Iraxim e termina a 
aproximadamente 195 metros além do seu início (Setor 125 – 
Quadra 4 e espaço livre), no Distrito de Pirituba, Subprefeitura 
de Pirituba/Jaraguá.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de 

junho de 2013.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 53.972, DE 5 DE JUNHO DE 2013

Fixa os pontos de referência da Rua Sar-
gento Rodoval Cabral Trindade.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2011-0.025.481-8,

D E C R E T A:
Art. 1º A Rua Sargento Rodoval Cabral Trindade, CODLOG 

17.276-6, denominada pelo Decreto nº 2.628, de 8 de julho 
de 1954, situada no Distrito de Vila Maria, Subprefeitura de 
Vila Maria/Vila Guilherme, passa a ter os seguintes pontos de 
referência:

Início: Avenida Barra do Rio Azul (setor 63 – quadra 1 e 
setor 66 – quadra 223).

Término: aproximadamente 187 metros além da Rua da 
Baracela (setor 63 – quadra 288 e setor 66 – quadra 81).

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO

PAULA MARIA MOTTA LARA, Secretária Especial de Licen-
ciamentos

ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 
Municipal

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de 
junho de 2013.

DECRETO Nº 53.973, DE 5 DE JUNHO DE 2013

Revoga o Decreto nº 43.460, de 14 de 
julho de 2003.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista 
do que consta do processo administrativo nº 2013-0.146.005-9,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado o Decreto n° 43.460, de 14 de julho 

de 2003, que declarou de utilidade pública a entidade denomi-
nada SERVIÇO DE AMPARO E REABILITAÇÃO SOCIAL – SEARAS 
– LAR MEIMEI.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de 

junho de 2013.

 PORTARIAS
 PORTARIA 176, DE 5 DE JUNHO DE 2013
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I – Designar para integrar o Grupo Técnico Intersecreta-

rial, com a incumbência de analisar, instruir e encaminhar as 
propostas de Operação Urbana Água Branca à deliberação da 
Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU, nos termos 
do disposto no parágrafo 1º do artigo 13 da Lei 11.774, de 18 
de maio de 1995, os seguintes representantes:

São Paulo Urbanismo – SP URBANISMO
Titular: VLADIMIR ÁVILA
Suplente: LUCY MARIA FEIJÓ ESTEVES
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - 

SIURB
Titular: SONIA TEICO YAMADA
Suplente: ROSANGELA VERÍSSIMO DA COSTA SARTORELLI
Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB
Titular: LUIS HENRIQUE TIBIRIÇA RAMOS
Suplente: ROSANE CRISTINA GOMES
Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras 

- SMSP
Titular: CYRA MALTA OLEGÁRIO DA COSTA
Suplente: JORGE ELOY GOMES PEREIRA
Secretaria Municipal de Transportes – SMT
Titular: REGINA MAIELLO VILLELA
Suplente: ELIA ALBUQUERQUE ROCHA
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SMDU
Titular: MARCELO DE MENDONÇA BERNARDINI
Suplente: MARIA CRISTINA DE SOUZA BORTOLETTO
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA
Titular: MANOEL VICTOR DE AZEVEDO NETO
Suplente: EVANDO REIS
II - Ficam revogadas em todos os seus termos as Portarias 

462-PREF, de 30 de março de 2009 e 1095-PREF, de 18 de 
outubro de 2012.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de 
junho de 2013, 460° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHOS DO PREFEITO
2013-0.038.720-0 - Secretaria Municipal de Cultura - 

Grupo de Trabalho constituído pela Portaria 161-PREF, de 20 
de maio de 2013. Solicita prorrogação de prazo para conclusão 
dos trabalhos. - À vista das justificativas oferecidas pela Secre-
taria Municipal de Cultura, coordenadora do Grupo de Trabalho 
constituído pela Portaria 161-PREF, de 20.05.2013, publicada no 
DOC de 21.05.2013, AUTORIZO a prorrogação do prazo para a 
conclusão dos trabalhos, por mais 30 dias, a partir de data da 
publicação deste despacho.

2013-0.147.994-9 - Leonardo Osvaldo Barchini Rosa – RF 
827.150.1 - Autorização de afastamento para participar de 
evento internacional - A vista dos elementos constantes do 
presente, RETIRRATIFICO o item II do despacho publicado no 
DOC de 28 de maio de 2013, para fazer constar que para o 
afastamento do servidor Leonardo Osvaldo Barchini Rosa, será 
concedida 01 diária excepcional no valor de U$$ 557,82, 05 di-
árias excepcionais no valor de U$$ 479,26 cada uma e ½ (meia) 
diária excepcional no valor de U$$ 239,63, para cobertura de 
despesas com hospedagem, alimentação e transporte interno.

2012-0.341.358-7 - TELEFONICA BRASIL S/A (Adva. Lu-
ciana Maria Gil Ferreira – OAB/SP 268.496) - Cancelamento 
de multa. Recurso. - I - Em face dos elementos que instruem 
o presente, em especial as manifestações do Assessor Técnico 
da Secretaria do Governo Municipal e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto 
por TELEFONICA BRASIL S/A, tendo em vista a falta de apre-
sentação de fatos capazes de infirmar a legalidade da autuação 
questionada, mantendo-se, por conseqüência, o Auto de Multa 
15-343.224-1 de 30/05/06. - II – Dou por encerrada a instância 
administrativa.

2003-1.012.796-0 - Norma Panicacci Balau. - Pedido de 
regularização de edificação. Recurso. - I – À vista dos elementos 
que instruem o presente processo, em especial as manifesta-

ções da SP-Sé (fls. 108/109 e 116/117), do Sr. Assessor Técnico 
da Secretaria do Governo Municipal (fls. 110/111 e 118) e da 
Assessoria Jurídica deste Gabinete (fl. 119), as quais adoto 
como razão de decidir, DOU PROVIMENTO ao recurso interpos-
to por Norma Panicacci Balau, com fundamento no art. 25, § 1º, 
alínea d), da Lei 13.558/03, para deferir o pedido de regulariza-
ção de edificação, cujo objeto encontra-se descrito nas plantas 
de fls. 97/99. - II – Declaro encerrada a instância administrativa.

2008-0.296.702-3 - CARLOS ROBERTO FERREIRA DA 
SILVA “ME” - Pedido de Cancelamento de Multas. Recurso. - I 
- Em face dos elementos que instruem o presente, em especial 
as manifestações do Agente Vistor às fls. 08, verso, e 14, do As-
sessor Técnico da Secretaria do Governo Municipal às fls.10/11 
e 32/34, e da Assessoria Jurídica deste Gabinete às fls.35/38, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por CARLOS RO-
BERTO FERREIRA DA SILVA “ME” e mantenho o Auto de Multa 
16-226.576-0 e CANCELO, com fundamento no artigo 48-A, 
caput da Lei 14.141/06 com a redação que lhe foi dada pela 
Lei 14.614/07, o Auto de Multa 16-225.840-2. - II – Dou por 
encerrada a instância administrativa.

2003-1.046.144-4 - JOSÉ RAIMUNDO FILHO e outros - 
Pedido de regularização de edificação. Recurso - I – À vista dos 
elementos constantes do presente, em especial as manifesta-
ções da Subprefeitura do Campo Limpo de fls.61/63, do Asses-
sor Técnico da Secretaria do Governo Municipal, às fls. 64/65 e 
da Assessoria Jurídica desta Pasta, às fls.66/67, INDEFIRO nos 
termos dos itens 3.6.2.2 e 3.6.2.1 do Anexo I da Lei 11.228/92, 
combinado com o “caput” do artigo 25 da Lei 13.558/03, 
alterada pela Lei 13.876/04, o pedido de regularização da edi-
ficação situada Rua Mario Linhares, lote 10 da quadra Y, Jardim 
Ingá, contribuintes 169.296.0060-0 e 169.296.0059-7, zona de 
uso Z-2. - II – Dou por encerrada a instância administrativa.

2009-0.292.703-1 - BANCO ITAÚ S/A - Cancelamento 
de multa. Recurso. - I – À vista dos elementos que instruem o 
presente processo, em especial as manifestações do Assessor 
Técnico da Secretaria do Governo Municipal, às fls. 19/20, e 
da Assessoria Jurídica deste Gabinete, às fls. 21/23, DEIXO DE 
CONHECER o recurso interposto por BANCO ITAÚ S/A, em face 
do vício de representação apontado, sendo certo que, no mérito, 
também não assiste razão ao recorrente, por inexistirem fatos 
novos capazes de infirmar a legalidade da autuação questio-
nada, mantendo-se, por consequência, o Auto de Multa 01-
163.719-6. - II – Declaro encerrada a instância administrativa.

2000-0.001.050-9 - KA-BO ADMINISTRAÇÃO E PROMO-
ÇÕES LTDA - Pedido de Auto de Verificação de Segurança. - I 
– À vista dos elementos constantes do presente, em especial 
as manifestações do Assessor Técnico da Secretaria do Governo 
Municipal, às fls. 160/161, e da Assessoria Jurídica desta Pasta, 
às fls. 162/163, INDEFIRO, nos termos do item 4.1.1.1, do Capí-
tulo 4, do Anexo I, da Lei 11.228/92, o pedido de Auto de Verifi-
cação de Segurança de edificação localizada na Rua Engenheiro 
Mesquita Sampaio, 252, contribuinte 085.553.0120-3, zona de 
uso Z6, destina a prestação de serviços. - II – Dou por encerrada 
a instância administrativa.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 593, DE 5 DE JUNHO DE 2013
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1. EUNICE JUVENAL FERREIRA, RF 596.644.2, vínculo 4, 

a partir de 24/05/2013, do cargo de Secretário de Escola, da 
EMEF Marechal Eurico Gaspar Dutra, da Diretoria Regional de 
Educação do Ipiranga, da Secretaria Municipal de Educação, em 
virtude de sua aposentadoria.

2. ROSELI MARCELLI SANTOS DE CARVALHO, RF 581.042.6, 
vínculo 3, a pedido, e a partir de 22/04/2013, do cargo de 
Coordenador de Ação Educacional, Referência DAS-12, do Nú-
cleo Educacional, do Centro Educacional Unificado Aricanduva 
- Professora Irene Galvão de Souza, da Diretoria Regional de 
Educação de Itaquera, da Secretaria Municipal de Educação.

3. CLAUDIA REGINATO LOPEZ CORDEIRO, RF 779.960.8, 
vínculo 1, a pedido, e a partir de 08/05/2013, do cargo de Co-
ordenador de Projetos, Referência DAS-10, do Núcleo de Ação 
Cultural, do Centro Educacional Unificado Parque São Carlos, 
da Diretoria Regional de Educação de São Miguel, da Secretaria 
Municipal de Educação.

4. PEDRO AMORIM DE ALMEIDA JUNIOR, RF 802.526.6, 
vínculo 2, a pedido, e a partir de 03/05/2013, do cargo de 
Coordenador de Esportes e Lazer, Referência DAS-12, do Núcleo 
de Esporte e Lazer, do Centro Educacional Unificado Parque São 
Carlos, da Diretoria Regional de Educação de São Miguel, da 
Secretaria Municipal de Educação.

5. MARIA DE FATIMA VANI, RF 680.944.8, vínculo 1, a 
pedido, e a partir de 13/05/2013, do cargo de Coordenador de 
Projetos, Referência DAS-10, do Núcleo Educacional, do Centro 
Educacional Unificado Navegantes - Professor José Everardo 
Rodrigues Cosme, da Diretoria Regional de Educação de Capela 
do Socorro, da Secretaria Municipal de Educação.

6. SILVANA CARNAUBA DA SILVA, RF 735.828.8, vínculo 1, 
a pedido, e a partir de 13/05/2013, do cargo de Coordenador de 
Projetos, Referência DAS-10, do Núcleo Educacional, do Centro 
Educacional Unificado Navegantes - Professor José Everardo 
Rodrigues Cosme, da Diretoria Regional de Educação de Capela 
do Socorro, da Secretaria Municipal de Educação.

7. DANIELA CLEMENTE BARROS, RF 711.028.6, vínculo 
1, a pedido, e a partir de 23/05/2013, do cargo de Auxiliar de 
Secretaria, da EMEF Professor Laerte Ramos de Carvalho, da 

Diretoria Regional de Educação de Santo Amaro, da Secretaria 
Municipal de Educação.

8. IZABEL DA SILVA GOMES, RF 668.736.9, vínculo 2, a pe-
dido, e a partir de 13/05/2013, do cargo de Assistente de Diretor 
de Escola, do CEU EMEF Professora Rosangela Rodrigues Vieira, 
da Diretoria Regional de Educação da Penha, da Secretaria 
Municipal de Educação.

9. SANDRA REGINA VISCOME ZIVIANI, RF 575.890.4, vín-
culo 1, a partir de 21/05/2013, do cargo de Assistente de Diretor 
de Escola, da EMEI Professor Cezar Rogério Oliveira Peramezza, 
da Diretoria Regional de Educação da Penha, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, em virtude de sua aposentadoria.

10. DEISE JUNKO COSTACURTA, RF 597.519.1, vínculo 2, 
a partir de 17/05/2013, do cargo de Secretário de Escola, da 
EMEFM Darcy Ribeiro, da Diretoria Regional de Educação de 
São Miguel, da Secretaria Municipal de Educação, em virtude 
de sua aposentadoria.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 5 de junho 
de 2013.

ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 594, DE 5 DE JUNHO DE 2013
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
DECLARAR VAGO, a partir de 31/03/2013, o cargo de As-

sistente Técnico de Educação I, do Gabinete da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, em virtude do falecimento da sua titular, a 
senhora SIDONI CHAMOUN, RF 117.131.3, vínculo 1.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 5 de junho 
de 2013.

ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 595, DE 5 DE JUNHO DE 2013
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Tornar insubsistente o Título de Nomeação 206 – SGM, 

item 1, de 09 de maio de 2013, publicado no DOC de 10 de 
maio de 2013.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 5 de junho 
de 2013.

ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 596, DE 5 DE JUNHO DE 2013
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CI-

DADANIA
1- ROSELI DE OLIVEIRA, RF 316.620.1, a partir de 

01.06.2013, do cargo de Assistente Técnico II, Ref. DAS-11, do 
Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania.

2- DAMARIS DE FARIA CAMEIRÃO, RF 611.325.7, do cargo 
de Assistente Técnico II, Ref. DAS-11, do Gabinete do Secretário, 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania.

3- BRASILISIA JOICE SOARES RIGHI, RF 648.318.6, a partir 
de 28.05.2013, do cargo de Assistente Técnico I, Ref. DAS-09, 
da Supervisão Geral de Administração e Finanças, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania.

4- ALICE CONCEIÇÃO DE SOUZA, RF 508.344.3, do cargo 
de Assistente Técnico I, Ref. DAS-09, do Gabinete do Secretário, 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania.

5- RONALDO NOGUEIRA, RF 533.310.5, do cargo de En-
carregado de Equipe, Ref. DAI-07, da Supervisão Geral de 
Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania.

6- TATIANE PEREIRA, RF 727.484.0, do cargo de Assistente 
Técnico I, Ref. DAS-09, do Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, constante da Lei 
15.764/13.

7- BETHÂNIA SUANO REZENDE DE CARVALHO, RF 
755.522.9, a partir de 01.06.2013, do cargo de Assessor Técnico 
II, Ref. DAS-12, do Gabinete do Coordenador, da Coordenação 
de Planejamento, Monitoramento e Avaliação, da Coordena-
doria de Participação Social e Gestão Estratégica, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, constante da Lei 
15.764/13.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 5 de junho 
de 2013.

ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 
Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 247, DE 5 DE JUNHO 
DE 2013

ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 
Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Nomear o senhor EVERALDO DA CRUZ GOLVEIA FILHO, 

RG 9.613.865, para exercer o cargo de Assessor Especial, Ref. 
DAS-15, do Gabinete do Prefeito, de provimento em comissão, 
constante do Decreto 52.301/11.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 5 de junho 
de 2013.

ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 
Municipal

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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